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RESOLUçÃO No 16, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE EDUCAçÃO TECNOLÓGICA DE GOÁS, no uso de suas

atribuiçöes legais e reg¡mentais e considerando a decisäo unân¡me do

Conselho Diretor, em reun¡äo realizada no dia 07 de dezembro de 2AOT e

ainda, com base no Art. 90 do Estatuto do CEFET-GO, aprovado pela

Portaria no 538, de 31 de maio de 2007 do Ministro de Estado da

Educação, resolve:

Aprovar o Regulamento para Autorização de Afastamento de

Servidores do Centro Federal de Educaçåo Tecnológica de Goiás, para

Pós-Graduaçäo em Nível de Mestrado e Doutorado.

do Co Diretor



Regulamento para Autortzação de Afastamento de servidores do centro Federal de

Edîcação Tecnológica de Goiås,p^r^Pós -Graduação em nível de Mestrado e Doutorado'

Art. 1o - O Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás incentivará apafücipação de seus

servidores, em cursos de pós-graduáção, no país e no exterior, de acordo com sua política de

pessoal píru o ensino, a peiquiÀa, a extensão e a gestão institucional.

Art. 2o - O Planejamento e o acompanhamento do afastamento dos servidores cabetäo a

Diretoria de pesquisa e pós-Graduação do Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás,

por meio da Coordenação de Pós-Graduação'

Art. 3o - Apenas serão considerados os pedidos de afastamento para cursos de pós-graduaçäo a

serem realizados em centros de excelência ou que tenham obtido nota igual ou superior a 03

(três) na última avaliação da coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível superior -
CAPES

parâgrafoúnico - Não serão considerados os pedidos de afastamento para servidores aceitos na

condição de aluno esPecial;

Art. 4o - Os afastamentos somente poderão ser concedidos se o curso a set tealizado estiver

situado na ëneade conhecimento o., uh,n, ao cargo do servidor ou de interesse da Instituição'

.Art. 5o - os servidores somente poderão ser afastados depois de cumpridos 03 (três) anos de

efetivo serviço no CEFET-GO.

Art. 6" - O período máximo de afastamento será de 02 (dois) anos para Mestrado' 03 (três) anos

para Doutotãdo . 01 (um) aîo pataPós-doutorado'

Ãrt. io - Aos servidores docentes doutores, qu r ministrem aulas para cursos de pós-graduação

e/ou tenham reconhecida produção acadêmìca, poderão ser concedidos afastamentos para

f-gru-ut de pós-doutorado, preferencialmente, no exterior'

Art. 8o - Enquanto afastados, os servidores farão jus a todos os seus direitos e vantagens'

Art. 9o - os requerimentos de afastamentos deverão ser dirigidos ao(a) Diretor(a) Geral e

instruídos com a seguinte documentação:

a) Requerimento ao Diretor Geral solicitando o afastamento;

b) Formulário próprio da Coordenação de Pós-Graduação, devidamente preenchido;

c) comprovante de aceitação ou matrícula, bem como declaração do responsável pelo curso

,áUr" .*ìg6ncia de freqtiênóia a disciplinas de nivelamento ou similares;

d) Plano de trabalho com respectivo cronograma de atividades;

e) Declaração de liberação das atividades profissionais fora do cEFET-GO'

$ 1" - os documentos referidos neste artigo deverão ser protocolados.para a Diretoria de

Pesquisa e Pós-Graduação, com antecedên-cia mínima ¿e OO (sessenta) dias do início do

afastamento Pleiteado;.

g resentáção do este artigo'

o imPedimento gação final

d entrega desse nta) dias' a

partir da aberttra do roquorimento'

$ 3" - A Coordenação d9 Pós-Graduação do CEFET-GO poderá solicitar junto ao requerente

outros documentot q*:"ig* necessáriós par:- aapreciação do pedido'



$ 4" - Os docentes em regime de dedicação exclusiva não precisam apresentar a decIarução

referida na alinea'oe" deste artigo.

Art. 10 - serão negados os pedidos de afastamento para Mestrado, Doutorado ou Pós-

Doutorado, quando o-servidor ôstiver respondendo a p^rocesso administrativo disciplinar' e o

tempo mínimo para adquirir direito à apose ;adoria for menor do que o dobro do tempo

pleiteado.

Art. 11 servidor será feito

processo nviado à Gerência

Humano instruído com as

atendimento a este regulamento.

parâgrafoÚnico - Após a instrução do processo com as informações funcionais do servidor' o

mesmo obedecerá a seguinte ltanitaçáo:

nto de Recursos Humanos quanto à relevância'

Recursos humanos da Instituição e viabilidade

II - Análise e do Departamento de lotação do-.docente' após consulta ao

coregiado do anto à rerevância e compatibilidade com a política de

capacifação de da Instituição e viabilidade de afastamento do professor.

III - Encaminhamento à comissão Interna de supervisão - cIS e à comissão Permanente do

pessoal Docente _ cppD para anëäsg e parecer pafa os pedidos de afastamento de servidores

técnico - administrativo e docente, respectivamente'

IV - Encaminhamento ao Diretor-Geral para anáäse e deliberação quanto à solicitação de

afastamento, com estrita observânciu uo qot estabelece este regulamento e a legislação em vigor'

Lrt.12- O servidor afastado Diretoria de Pesquisa e Pós

final do lo semestre letivo, se no curso, assinado també1

coordenador do programa de nstrando a compatibilidade

com o temPo de afastamento'

Art. 13 - O seu afastamento mediante justificativa

fundamentad do seu orientador e do coordenador do

programa de atividades, bem como do relatório de

ätirãdades ja to de Pesquisa'

$1"-ospedidosdenoquecouber,aodispostonos
artigos 6o e 10o deste ' Püã a Diretoria de Pesquisa e

Pós-Graduação, com ãias do final do período de

afastamento.

s 2" - O tempo de prorrogação não poderá exceder a seis (06) meses, paÍa Mestrado e 01 (um)

ano para Doutorado.

$ 3" - Não haverâprorrogação de tempo para Pós-Doutorado'

Lrt, 14 - Parcconcessão do afastamento, o servidor licenciado assinará Termo de compromisso

com o CEFET-GO, em formulario próprio' no qual se obúgaúta:

a) Apresentar relatórios semestrais à coordenação de Pesquisa e Pós-Graduação;



b) Apresentar a Coordenação de Pesquisa e Pós-Graduação, ao final, do afastamento'

cámpiouante de conclusão dos créditos .orn up.oueitamento satisfatório, quando for o caso' bem

como prova de entrega dadissertação ou tese;

c) Reassumir, ao final de seu período de afastamento, suas funções no CEFET-GO;

d) Continuar prestando serviço ao CEFET-GO, por um período igual ao do afastamento' contado

a parlir da data.. ;;; ,.urru-iu sua função ná Instituição, com carga horária igual ou superior

à åxercida anteriormente, de acordo com o interesse da Instituição'

Art. 15 - o servidor que não atender a qualquer das-obrigações constantes do Termo de
-Cããpro-isso 

previsto åo artigo anterior inconärá em falta grave e, sem preiuizo de outras

penalidades previstal em lei, ierá obrigado a devolver ao CEFET-GO os salários' ajudas e

auxílios pecuniários recebidos durante- o seu afastamento, cujos valores .serão 
corrigidos'

monetariamente, de acordo com os índices oficiais, e serão considerados líquidos e certos para

efeito de cobrança judicial.

Art. 16 - Ao servidor que não obtiver a titulação pretendida, dentro do prazo fixado pelo

regulamento do curso que freqüentolf:.- que tenha ui,tugt justificativas aceitas pelo Conselho

de Ensino, Pesquisa e Ëxtensão do CEFET-ðO, será vedada a concessão de novos afastamentos'

sem prejuízo dá outras sanções legais cabíveis'

Art. 17 - Enquanto afastado, o servidor deverá:

a) Encaminhar, no prazo de alé trinta (30) dias, up-ot o final de cada semestre' relatório

circunstanciado de suas atividu, ", no p"rioao segundo- as noÍnas da coordenação de Pós-

Graduação, com o visto do orientador'e coord.nãdo. do curso de pós-gradtaçäo' incluindo

históricô escolar e comprovante de matrícula no período em curso;

b) Apresent ar, aotérmino do curso, relatório final sobre atividades desenvolvidas;

c) Prestar, ao CEFET-GO, todas as informações que the for solicitado'

alíneas "d' te artigo' dePois de

-Graduação, ào DePartamenlo de

de servido administrativo à Gerência de

umanos para serem apreciados' considerando:

a) A observância do plano de trabalho;

b) O desemPenho do servidor;

c) A produção acadêmica no período'

$ 2" - Os documentos a que se refere o parágrafo 
-anlerigt,lcompanhado 

do parecer da Chefia do

Departamento de lotação do docente. oi-ãu"Cttencia do GDRÉ' quando se tratar de servidores

técnico-administrativàï serão devorviáos à Diretoria de pesquisa e pós-Graduação para

apreciação ., ,. nåä i;* óo*.1ro de Ensino, Pes e Extensão do cEFET-GO, para

julgamento final e conseqüente arquivamento na pasta do r'

trinta(30)dias'naapresentaçãodosrelatóriosexigidosporesta
conhecimé"to áu Diietoria áe Pesquisa e Pós-Graduação que

Pata asmedidas legais cabíveis'

ulgar necessário de curso' ou

ustificar o fato a arâ as ruzöes

ao Conselho de ara anâlise e

etoria á.--P;õi* e Pós-Gradu matéÅa'



l'r

Art. 1g - A Diretoria de pesquisa e pós-Graduação mant erâ atuarizada pasta relativa às

atividades dos servidores afastadós, contendo as informações previstas nesta Resolução'

dor à Diretoria de Pesquisa e

de os Humanos o retomo do

r su o mesmo concluiu ou não

o curso realizado.

Ãrt. 2l - O disposto nesta Resolução aplica-se também às concessões de afastamento pafa

rearizaçáod. "urrosãirrirt 
u¿o, perocEFET-G. e/ou através dos Mestrados e Doutorados Inter

Institucionais.

.Ãrt.22- Os casos omissos, não previstos neste Regulamento' serão analisados e julgados pela

Coordenação de Pós-êru¿ouçeo ¿ó CBfgf-GO e submetidos ao Conselho Diretor'

Art.23- Essa resolução entra em vigor a partir da datade sua aprovação e assinatura;

Ãrt. 24- Revoguem-se as disposições contrárias'


